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CNPJ: 45.781.184/0001-02 Inscr. Est.: Isento

LEI N2 2.966 DE 15 DE JUNHO DE 2015,

‘Dispde sobre a doagdo de uma drea de terra &
Associagdo de Proprietdrios e Empresdrios do
Industrial Cachoeira e da outras providéncias”,

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de Sdo Paulo, no uso de atribuictes conferidas pela Lei Orgénica,

através do art. 72, Inciso Il, fago saber que a Camara Municipal aprovou € eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica desafetada da categoria de bem de uso comu‘m do povo
para a categoria de bem dominial, uma &rea de propriedade do Municipio de Nova
Odessa, objeto da Matricula sob n® 1241, do Oficial de Registro de Imdveis, Tll’tulos e
Documentos, Civil de Pessoas Juridicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdigdes
e Tutelas da comarca de Nova Odessa - Estado de S&o Paulo, cadastro municipal sob

n. 01121-0397-00, assim descrita e caracterizada:

“Inicia~-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, deste segue confrontando com
faixa de serviddo e érea da matricula n? 37.932 de propriedade de Indlstria de Penas
de Aves Miabel Ltda. com azimute de 243°44'57" e distancia de 20,00 metros até o
vértice 1A; deste, deflete a direita e segue em linha reta por 368,65 metros até o ponto
2A; deste, deflete a esquerda em curva raio 20,00 metros e segue por 23,26 metros
até o ponto 3A; deste, segue em linha reta por 53,62 metros até o ponto 4A; deste,
segue em linha reta por 102,73 metros até o ponto 5A; deste, segue em linha reta por
92,44 metros até o ponto 6A; deste, segue em linha reta por 22,40 metros até o ponto
7A; deste, deflete & esquerda em curva com raio de 20,00 metros e segue por 16,91
metros até o ponto 8A; deste, deflete a direita em curva com raio 20,00 metros e segue
por 46,07 metros até o ponto 9A; confrontando nessas Ultimas deflexdes com a
GLEBA A; dai, segue em linha reta por 29,91 metros até o ponto 10A; deste, deflete &
direita e segue em linha reta por véarios seguimentos, 123,23 metros até o ponto 11A,
94,05 metros até o ponto 12A, 102,90 metros até o ponto 13A e 86,81 metros até o
ponto 19, confrontando nestas ultimas quatro medidas com a area de preservacao
permanente da Gleba A; deste, deflete a direita e segue confrontando com matricula
74.986 do Rl de Americana-SP, de propriedade de Bergren Locagéo e Incorporagéo de
Imoveis Lida., com os seguintes azimutes e distancias: 151°34'27" e 64,71 metros, até
o vértice 20; 151°50'25" e 33,21 metros, até o vértice 21; 152°24'53" e 19,28 metros,
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até o vértice 22, 151°23'05" e 50,68 m.etros, até o veértice 23; 151°07'29" e 61,81
metros, até o veértice 24; 150°52'45" e 26,36 metros, até o vértice 25: 150°39'44" e
12,35 metros, até o vértice 26; 158°55'42" e 9,20 metros, até o vértice 27; 149°35'19" e
9,50 metros, até o vértice 28; 152°27'21" e 14,55 metros, até o vértice 29; 151°16'55" e
18,83 metros, até o vértice 30, 152°15'31" e 76,56 metros, até o vértice 31; finalmente,
deste, segue com azimute de 151°43'31" e 6,79 metros, até o vértice 1, ponto inicial da
descrigéo deste perimetro, perfazendo assim uma 4area superficial de 15.807,96 metros
quadrados”.

Paragrafo Unico. A desafetacéo autorizada por esta Lei é decorrente
da perda de finalidade da drea descrita, bem como da necessidade de melhor
destinagé@o dos imdveis pertencentes ao Municipio, conforme dispde o art. 97, inciso |,
alinea “c’e §§ 12 e 20 da Lei Orgénica do Municipio.

Art. 22 Fica o Municipio de Nova Odessa autorizado a doar a area
mencionada no artigo anterior através de escritura plblica, a “Associacdo de
Proprietarios e Empresarios do Industrial Cachoeira”, situada @ Avenida Brasil, n.
3400, Lote 4, Distrito Industrial Cachoeira, na Cidade de Nova Odessa - SP, inscrita no
CNPJ sob o n. 17.703.790/0001-74.

Art. 32 O imdvel serd doado em contrapartida a construcdo da
cobertura da Piscina Publica Municipal "Edmundo Corteze", localizada &8 Rua 15 de
Novembro, n? 543, Jardim Santa Rosa - Nova Odessa/SP.

Art. 42 As plantas efou projetos a que trata o artigo anterior deverédo
ser aprovados pelo Municipio, através de seus érgdos competentes, nos termos da

legislacéo vigente.

Art. 52 A Donatéria deverd, em 01 (um) ano, a contar da data do
registro do instrumento publico de transmissao de propriedade, construir e implantar a
cobertura da Piscina Publica Municipal, de modo a evitar a retrocessédo do imével

doado ao patriménio Municipal.

Paragrafo Unico. O Poder Executivo Municipal fara constar na

respectiva escritura plblica de doag&o, o prazo constante no caput deste artigo.
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Art. 62 No caso de descumprimento ao estabelecido nesta Lei, o
imovel sera revertido ao patriménio do Municipio, juntamente com as benfeitorias que
nele vierem a ser construidas, sem que disso resulte direito de retencdo ou
indenizacgédo por parte da Donatéria.

. Art. 72 Na hipétesé da ocorréncia de qualquer das cldusulas que
importem na revogagéo da presente doagéo, o Doador, ficara desobrigada de qualquer
indenizago pelo tempo faltante ao cumprimento do prazo estabelecido ou por
benfeitorias e edificagbes realizadas pela Donatéria.

Art. 82 A presente doagdo ¢é feita de forma irrevogavel e irretratavel
em relagéo aos termos desta Lei, obrigando as partes, herdeiros ou sucessores a
qualquer titulo.

Paragrafo Unico. Para os efeitos e providéncias desta Lei, fica o
Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar e adotar, por Decreto, as
medidas que se fizerem necessérias ao seu cumprimento, inclusive as decorrentes da
necessidade de lavratura de escritura de doag&o e sua inscricio no Cartério de
Registro de Imdveis.

Art. 92 As despesas com a lavratura e registro da escritura de doacéo
correrdo por conta da Donataria, e as demais, porventura incidentes, serdo de
responsabilidade do Doador, por conta de dotagdo propria, suplementada se

necessario.

Art. 10. Apds a lavratura da competente escritura de doagéo, fica a
Donatéria obrigada ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que

vier a incidir sobre a referida area.

Art. 11. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,

revogadas as disposi¢bes contrérias.
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